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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE

GABINETE DO REITOR

Rua: Aprígio Veloso, 882 – Bairro Universitário  
58.429-140 – Campina Grande – PB

Fone: (83) 3310.1467 – Fax: (83) 3310.1046

E-mail: reitoria@reitoria.ufcg.edu.br

PORTARIA Nº 059, DE 08 DE JUNHO DE 2009
O Vice-reitor da Universidade Federal de Campina Grande, no uso de suas atribuições legais, e considerando que parte dos setores do Centro de Desenvolvimento do Semiárido – CDSA estão instalados no Campus de Sumé e parte no Campus de Campina Grande, e tendo como fulcro o processo Nº. 23096.008111/09-00,
R E S O L V E

Art. 1º Determinar que o Campus de Campina Grande seja considerado, para fins específicos de concessão de diárias e transporte, a localidade onde o Prof. MÁRCIO DE MATOS CANIELLO, Diretor pro tempore do Centro de Desenvolvimento do Semiárido – CDSA tem, também, exercício, profissional.  

Parágrafo único. A determinação de que trata o caput deste artigo retroage a 13 de março de 2009.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e tem vigência até 31 de dezembro de 2009. 
Cumpra-se. Dê ciência. Publique-se.  
JOSÉ EDÍLSON DE AMORIM

Vice-reitor no exercício da Reitoria
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